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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

INTRODUÇÃO 

O Documento de Oficialização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. 

 

01 - INFORMAÇÕES DA ÁREA SOLICITANTE 

Setor Solicitante: 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e  Serviços  

Responsável pela demanda: (Nome/Matrícula/Cargo/Função) 

Danilo José Rodrigues           Matricula:1302-9 

 

Cargo: Secretario Municipal  

E-mail: 

gabinete@leandroferreria.mg.gov.br 

Telefone:  

(37) 3277-1331 

02 - RELAÇÃO DA DEMANDA COM A POLÍTICA PÚBLICA DO ÓRGÃO 

A presente demanda está diretamente vinculada às políticas públicas desenvolvidas pelo Município de 

Leandro Ferreira/MG, na medida em que a contratação para fornecimento de combustível é indispensável à 

manutenção e operacionalização da frota municipal, gerida pelo Departamento de Frotas. 

O abastecimento regular dos veículos oficiais é condição essencial para a execução contínua e eficiente dos 

serviços públicos prestados à população, notadamente nas áreas de saúde, educação, assistência social, 

obras, infraestrutura, limpeza urbana, transporte escolar, vigilância sanitária e demais atividades 

administrativas e operacionais do Município. 

Nesse contexto, a contratação pretendida contribui para o cumprimento dos princípios da eficiência, 

continuidade do serviço público e interesse público, assegurando que os veículos utilizados nas ações 

governamentais estejam aptos a atender às demandas da coletividade, em consonância com as diretrizes do 

planejamento administrativo, do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei 

Orçamentária Anual (LOA), bem como com as políticas públicas setoriais executadas pelo ente municipal. 

 

03 – DIRETRIZES QUE NORTEARÃO O DOD E TERMO DE REFERÊNCIA 

A contratação deverá observar as seguintes diretrizes, Atendimento da necessidade de ofertar os 

combustíveis para atender as demandas das secretarias do Município de Leandro Ferreira/ MG:  
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04 – QUAL A ESTIMATIVA DA DEMANDA 

 Suprir a necessidade de abastecimento dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Leandro 

Ferreira/Mg e Secretarias vinculadas para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos 

setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para 

o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia, a fim de que os veículos possam 

estar sempre prontos para atender as demandas da Administração Pública Municipal 
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1 DIESEL S10  * LITRO 
100.000,

00 
R$6,19 R$619.000,00 

2 Etanol  LITRO 1.000,00 R$4,74 R$ 4.740,00 

3 Gasolina Comum  LITRO 60.000 R$6,19 R$ 371.400,00 

4 Diesel  s 500  Litro  60.000 R$6,08 R$ 364.800,00 

CUSTO ESTIMADO R$1359.940

,00 

O custo da demanda apontada é de aproximadamente R$ 1359.940,00 (Um milhõa trezentos e cinquenta 

e nove mil e novecentos e quarenta reias) e foi apurado mediante proposta apresentada para fornecimento 

do objeto  pelo período de 12 (doze) meses. 

05 - PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O SUPRIMENTO DA DEMANDA 

A presente demanda se afigura como prioritária para as atividades desta Casa executiva. Previsão de 

contratação estimada até o dia 15/01/2025. 

06 - ONDE A DEMANDA SE APRESENTA E PODERÁ SER SUPRIDA 

A demanda será ofertada na sede da contratada. 

07 – DEMOSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

A demanda deste documento não está prevista no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pelo Poder Executivo Municipal. 

Pontua-se que, a demanda encontra-se compatível com outros instrumentos de planejamento, com o Plano 
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Plurianual de Governo, Lei de Diretrizes Orçamentarias e a Lei Orçamentária Anual do Munícipio de Leandro 

Ferreira/MG. 

 

07 – INDICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO: 

Nome: Danilo José Rodrigues   

Cargo: Secretaria Municipal 

Telefone/E-mail: (37) 3277-1331– E-mail: gabinete@leandroferreira.mg.gov.br 

 

08 – INDICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

Nome: Wendel Eduardo Liberio Ferreira Gomes 

Cargo: Meio Oficial 

Telefone/E-mail: (37) 3277-1331  

 

Assinatura do Responsável pela Elaboração da Demanda 

 

Danilo José Rodrigues  

Diretora de Departamento 

 

 

Assinatura do Responsável pela Aprovação da Demanda 

 

 

 

Nivaldo Rodrigues de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 


